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- Parte Teórica - 
Conceito de Prova Digital, Pressupostos de
Validade e Utilidade e Princípios Aplicados



PROVA 

Prova é “o instrumento jur ídico vocacionado a
demonstrar a ocorrência ou não de
determinado fato e,  em caso posit ivo,
del imitar todas as suas característ icas e
circunstâncias,  respondendo não só à
pergunta se o fato ocorreu ou não,  mas como
ocorreu e quais sujeitos estão a eles atrelados,
ativa ou passivamente”.  (Thamay e Tamer,
2020,  p.  32)

 Conceito de Prova



O que pode ser provado
digitalmente ?

FATO 

DIGITAL 

FÍSICO

Fato ocorrido  tanto em
meios digitais quanto em
meio f ís ico,  mas que 
 pode ser comprovado
digitalmente.



PROVA 

Prova Digital  é “o instrumento jur ídico
vocacionado a demonstrar a ocorrência ou
não de determinado fato e suas
circunstâncias,  tendo ele ocorrido total  ou
parcialmente em meios digitais ou,  se fora
deles,  esses sirvam como instrumento para sua
demonstração”.  (Thamay e Tamer,  2020,  p.  33)

 Conceito de Prova Digital



PRESSUPOSTOS
Autenticidade Cadeia de custódiaIntegridade

Pressupostos de Validade e Utilidade



PRESSUPOSTOS
Autenticidade

Pressupostos de Validade e Utilidade

Por autenticidade  deve ser entendida a
qualidade da prova digital  que permite
a certeza com relação ao autor ou
autores do fato digital .  Ou seja,  é a
qualidade que assegura que autor
aparente do fato é,  com efeito,  seu
autor real .  



PRESSUPOSTOS
Integridade

Pressupostos de Validade e Utilidade

Por integridade  deve ser entendida a
qualidade da prova digital  que permite
a certeza com relação à sua completude
e não adulteração.



PRESSUPOSTOS
Cadeia de custódia

Pressupostos de Validade e Utilidade

É importante preservar a cadeia de
custódia da prova digital ,  ou seja,  é
preciso preservar a autenticidade e a
integridade em todo processo de
produção da prova digital ,  desde sua
identif icação,  coleta,  extração de
resultados,  até a apresentação no
processo ou procedimento de destino.  



Princípios
Aplicados  

a)  Pr incípio da vedação da prova i l íc ita;
       art .  5º,  LVI ,  CF -  art .  369,  CPC - art .  157 do CPP

b)  Pr incípio da l iberdade probatória;
       art .  369,  CPC

c) Princípio da persuasão racional ou do   
 l ivre convencimento motivado
      art .  371 ,  CPC - art .  155,  CPP - art .  765  e 832,  CLT



Princípios
Aplicados  

a)  Pr incípio da vedação da prova i l íc ita;
       art .  5º,  LVI ,  CF -  art .  369,  CPC - art .  157 do CPP
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Princípios
Aplicados  

Provas t ípicas e atípicas 
"Print Screen";  Ata Notarial ;  "Blockchain" e
Plataformas Digitais

b) Princípio da l iberdade probatória;
      art .  369,  CPC



Princípios
Aplicados  

c) Princípio da persuasão racional ou do
l ivre convencimento motivado
       art .  371 ,  CPC - art .  155,  CPP - art .  765 e 832,  CLT

O juiz  não está vinculado a regras
preestabelecidas a respeito do valor das provas
processuais.  



Princípios
Aplicados  

CPC, Art.  371 .  O juiz  apreciará a prova constante dos autos,
independentemente do sujeito que a t iver promovido,  e
indicará na decisão as razões da formação de seu
convencimento.

CPP,  Art.  155.  O juiz  formará sua convicção pela l ivre
apreciação da prova produzida em contraditório judicial ,  não
podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos
elementos informativos colhidos na investigação,  ressalvadas
as provas cautelares,  não repetíveis e antecipadas.  



Princípios
Aplicados  

CLT,  Art.  765 -  Os Juízos e Tr ibunais do Trabalho terão ampla
l iberdade na direção do processo e velarão pelo andamento
rápido das causas,  podendo determinar qualquer di l igência
necessária ao esclarecimento delas.
 
CLT,  Art .  832 -  Da decisão deverão constar o nome das partes,
o resumo do pedido e da defesa,  a apreciação das provas,  os
fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.
 



Produção de
Prova Digital 
na prática



Tipos de provas
digitais mais
utilizadas t

"Pr int Screen"
Áudio 
Imagem
Vídeo
Geolocal ização



Os desafios
enfrentados 

O  "print screen"  é  a forma mais usual
de prova.  No entanto,  apenas o "print"
se mostra uma prova frági l ,  pois não é
suficiente para demonstrar o
cumprimento dos pressupostos da
prova digital .  

Já o áudio de Whatsapp deverá ser
transcrito para ser juntado aos autos,
tomando muito tempo para isso,  ainda
que existam aplicativos que tornem o
processo um pouco menos trabalhoso.



Os desafios enfrentados 
A ata notarial é um instrumento
capaz de demonstrar os
pressupostos necessários para dar
validade à prova digital. No
entanto,  tem um alto custo
financeiro, além de demandar que
sejam transcritos todos o conteúdo
digital, havendo a impossibilidade
de juntar imagem à ata em alguns
cartórios.

Art. 369. CPC - As partes têm o direito
de empregar todos os meios legais,
bem como os moralmente legítimos,
ainda que não especificados neste
Código, para provar a verdade dos
fatos em que se funda o pedido ou a
defesa e influir eficazmente na
convicção do juiz.



Soluções encontradas

t



Disponibilização de
links nas peças
processuais t

Passo 01: crie uma pasta
no Google Drive e faça o
upload do arquivo



t

Passo 02: para fazer o compartilhamento
basta clicar no  documento e depois no ícone 



t

É recomendável compartilhar o
link do próprio documento e não
da pasta.

É importante atentar para mudar
o modo de compartilhamento,
pois se compartilhar no modo
restrito o magistrado precisará
solicitar acesso ao documento.
Isso pode fazer com que ele não
acesse essa prova no futuro. 



t

Ao selecionar o modo de
compartilhamento "qualquer um
com link" você deve selecionar o
modo leitor. 

Assim, o magistrado conseguirá
acessar o documento no
momento da leitura da  petição,
aumentando as chances de
consideração e acolhimento da
prova.



t

Você pode clicar no ícone
para saber os detalhes da
criação do arquivo.

Verificando a
atividade do
arquivo



Verificando a
atividade do
arquivo

t

Além disso,  você pode verificar a
atividade  da pasta para saber se
houve alguma modificação 
 quando for disponibilizado o link
pela parte contrária.



t

Deste modo, se você notar
algum tipo de atividade
incomum, você deverá informar
ao juiz sobre o ocorrido.

A fim de entender os motivos
para as edições na pasta,
podendo configurar má-fé da
parte contrária.



02 0301

Como acessar os
metadados e o código-

fonte no Gmail

Abra o gmail  no
navegador

Abra o e-mail 
 desejado

Clique nos
"três
pontinhos e 
 escollha a
opção
"mostrar
original"04 05Faça o

download da
mensagem
original

Anexe o arquivo
baixado nos
autos do
processo



02 0301

Como acessar os
metadados e o código-

fonte no Outlook

Abra o outlook  no
navegador

Abra o e-mail 
 desejado

Clique nos
"três pontinhos
e  escollha a
opção "exibir" e
depois "exibir a
origem da
mensagem04 05Copie o código

-fonte da
mensagem e
cole no editor
de texto

Anexe o arquivo
o documento
nos autos do
processo



t

Como impugnar provas digitais
frágeis?
E necessário que a impugnação seja
fundamentada nos pressupostos de
validade e utilidade da prova digital, bem
como em relação à sua licitude ou não. 

Para isso, é importante indicar qual
pressuposto de validade está ausente e
demonstrar o prejuízo que o acolhimento
de uma prova frágil causaria ao resultado
do processo. 



Foi realizada uma pesquisa com juízes e
juízas estaduais para entender suas
preferências sobre o uso de recursos
visuais em petições.
77,9% dos magistrados disseram que são a
favor do uso de recursos visuais, desde que
feito sem excesso.  

A utilização de
recursos visuais 

Gráficos Ícones

QR code Mapas

Infográficos Animações



Em resumo, para que a prova digital
cumpra seu papel de demonstrar a
realidade ou a verdade material dos fatos é
necessário que cumpra os pressupostos de
autenticidade, integridade e preservação
da cadeia de custódia, bem como seja
coletada e produzida de forma lícita. 

Para isso, poderão ser utilizadas  provas
típicas, como a ata notarial ou provas
atípicas, como a captura técnica de tela a
partir de plataformas digitais que ofereçam
esse serviço. 



Por se tratar de um assunto extenso, não
esgotamos todas as possibilidades e
discussões acerca das provas digitais. 

No entanto, buscamos os pontos mais
relevantes no que tange à produção de
provas digitais, para auxiliá-los na prática da
advocacia.
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